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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

[bookmark: _GoBack]O inciso IX, do artigo 6º, do projeto de lei nº 45/2025, passa a ter a seguinte redação:

“IX - reparar, no prazo estabelecido, os danos causados ao pavimento, calçadas e demais elementos urbanos afetados, assegurando a recomposição nos mesmos padrões, ou em padrões superiores, aos existentes antes da intervenção, conforme as normas técnicas aplicáveis;”

Justificativa: Esta emenda tem como objetivo qualificar a obrigação de recomposição dos espaços públicos urbanos após intervenções realizadas por concessionárias ou entes autorizados, com base no artigo 6º do projeto de lei. A inclusão da expressão “no prazo estabelecido” fortalece a exigibilidade do cumprimento tempestivo da obrigação. A possibilidade de recomposição em “padrões superiores” valoriza o espaço urbano e permite melhorias estruturais, desde que respeitadas as normas técnicas. O novo texto também aprimora a técnica legislativa e evita ambiguidades, conforme os princípios da legalidade e da eficiência (art. 37, caput, da CF/88)

Sala das Sessões, 02 de abril de 2025.


Fabiano Gonçalves
VEREADOR
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